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ACÓRDÃO Nº 559, DE 10/09/2002 – RECURSO ORDINÁRIO Nº 
559 – PORTO VELHO/RO

Relator: 
RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO FILHO

Ementa:
RECURSO ORDINÁRIO. REGISTRO. INDEFERIMENTO. AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. DESINCOMPATIBILIZA-
ÇÃO. TRÊS MESES. ART. 1º, II, L, DA LC N. 64/90. NÃO-CUMPRIMENTO.
- A circunstância de o servidor público ser afastado de suas regula-
res funções e ser colocado à disposição de outro setor ou unidade, 
em virtude de instauração de processo administrativo disciplinar, 
não significa que se tenha ele afastado do cargo, desligando-se da 
Administração Pública. Prazo de desincompatibilização não atendido.
Recurso ordinário desprovido.
 
Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do relator. 

ACÓRDÃO Nº 822, DE 11/10/2004 - AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO ORDINÁRIO Nº 822 – BELÉM/PA

Relator:
GILMAR FERREIRA MENDES

Ementa:
AGRAVO REGIMENTAL. REGISTRO DE CANDIDATO. DESINCOMPATI-
BILIZAÇÃO. 
O candidato que exerce cargo em comissão deve afas-
tar-se dele de forma definitiva no prazo de três meses an-
tes do pleito. Art. 1º, II, l, da Lei Complementar nº 64/90.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do relator.
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ACÓRDÃO N° 7.194, DE 23/08/2007 - AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 7.194 – INCONFIDENTES/
MG

Relator:
JOSÉ GERARDO GROSSI

Ementa:
Agravo regimental. Agravo de instrumento. Recurso especial. Recurso 
contra a expedição de diploma. Procedência. Inelegibilidade. Art. 14, § 7º, 
da Constituição Federal. Vereador. Cônjuge. Prefeito. Separação judicial 
ocorrida no curso do mandato eletivo. Desincompatibilização. Ausência.
- A dissolução da sociedade conjugal, no curso do manda-
to, não afasta a inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º, da CF.
- Se a separação judicial ocorrer no curso do mandato do pre-
feito, e este não se desincompatibilizar do cargo seis meses an-
tes do pleito, o ex-cônjuge fica inelegível ao cargo de vereador, 
pelo mesmo município, na eleição subseqüente. Precedentes.
- Fundamentos da decisão impugnada não infirmados.
- Agravo regimental desprovido.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, desproveu o Agravo Regimental, na 
forma do voto do Relator. 

ACÓRDÃO N° 14.272, DE 01/10/1996 - RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL Nº 14.272 - CONCEIÇÃO DE MACABU/RJ

Relator:
JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN

Ementa:
Registro de candidatura - Afastamento - Servidor público - Mé-
dico da fundação para a infância e adolescência - RJ - pra-
zo previsto no art. 1, II, “l” da lei lei complementar N. 64/90.
Recurso conhecido e provido. 

Decisão:
Conhecido e provido. Unânime.
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ACÓRDÃO Nº 14.316, DE 10/10/1996 – RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL Nº 14.316 – PARATI/RJ

Relator: 
ILMAR NASCIMENTO GALVÃO 

Ementa:
Registro de candidato. inelegibilidade. membro da OAB. desin-
compatibilização. art. 1, inciso II, alínea “g”, da LC n. 64/90.
É de até quatro meses antes do pleito o prazo para desincompatibilização 
de candidato que ocupe cargo ou função ou direção de entidade represen-
tativa de classe, nos termos do art. 1, inciso II, alínea “g”, da LC n. 64/90. 
Recurso provido. 

Decisão:
Conhecido e provido. Unânime.

ACÓRDÃO N° 16.479, DE 29/08/2000 - RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N° 16.479 - PINDAMONHANGABA – SP

Relator:
JACY GARCIA VIEIRA

Ementa:
Delegado de polícia. Candidato a vereador. Inobservân-
cia do prazo de seis meses para desincompatibilização.
Recurso especial não conhecido. 

Decisão:
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso.

ACÓRDÃO N° 16.595, DE 26/09/2000 - RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N° 16.595 – GUARABIRA/ PB

Relator:
WALDEMAR ZVEITER
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Ementa:
RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATO. DESINCOMPATI-
BILIZAÇÃO. PRAZO. LC N° 64/90, ART. 1°, INCISO II, LETRA “l”.
1. O candidato funcionário do Banco do Brasil, socieda-
de de economia mista, deve se desincompatibilizar no pra-
zo previsto na LC n° 64/90, art. 1°, inciso II, letra “l”.
2. Estando o servidor afastado de fato, o requerimento com vistas à 
desincompatibilização é mera formalidade.
3. Recurso conhecido e provido. 

Decisão:
Por unanimidade, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimen-
to para deferir o registro do candidato.

ACÓRDÃO N° 16.759, DE 12/09/2000 – RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N° 16.759 – SANTO ANTÔNIO DO PINHAL/SP

Relator:
JACY GARCIA VIEIRA

Ementa: 
Candidato a vereador. Agente censitário do IBGE. Art. 1°, II, l da LC 
n° 64/90.
É inelegível o servidor de fundação pública, contratado tempo-
rariamente, se não se afastar até três meses antes do pleito.
Recurso especial não conhecido. 

Decisão: 
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso.

ACÓRDÃO Nº 17.678, DE 17/10/2000 – RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL Nº 17.678 – EMBU/SP

Relator: 
FERNANDO NEVES DA SILVA

Ementa:
Inelegibilidade. Art. 1°, II, l, da LC n° 64/90. Servidor público de fato.
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O empregado de empresa que presta serviço ao município não é equipa-
rado a servidor público, nem se enquadra na situação de inelegibilidade 
prevista no art. 1°, inciso II, letra l, da Lei Complementar n° 64, de 1990. 
Decisão: 
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso.

ACÓRDÃO N° 16.878, DE 27/09/2000 – RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL N° 16.878 – PATO BRANCO/PR

Relator:
NELSON AZEVEDO JOBIM

Ementa:
REGISTRO DE CANDIDATO. CONSELHEIRO TUTELAR. MUNI-
CÍPIO. ELEIÇÃO PROPORCIONAL. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.
O conselheiro tutelar do município que desejar candidatar-
se ao cargo de vereador deve desincompatibilizar-se no pra-
zo estabelecido no art. 1º, II, “l”, c/c IV, “a” , da LC nº 64/90.
Não-conhecimento.

Decisão:
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso.

ACÓRDÃO N° 16.947, DE 21/09/2000 - RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL N° 16.947 – INÁCIO MARTINS/PR

Relator:
WALDEMAR ZVEITER

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. DESINCOMPATIBI-
LIZAÇÃO. LC Nº 64/90, ART. 1º, INCISO II, Nº 9, C/C INCISO IV, LETRA “a”.
1. Diretor Técnico de Fundação Hospitalar Municipal deve se desincom-
patibilizar no prazo de 6 (seis) meses antes do pleito, sob pena de ine-
legibilidade (LC nº 64, art. 1º, inciso II, nº 9, c/c inciso IV, letra “a”).
2. Recurso não conhecido. 
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Decisão:
Por unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso.

ACÓRDÃO N° 18.572, DE 19/10/2000 –  RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL N° 18.572 - SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG

Relator:
WALDEMAR ZVEITER

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. DESIN-
COMPATIBILIZAÇÃO. CONTRATO. CLÁUSULA UNIFORME.
1. Celebrado contrato regido por cláusulas uniformes, mos-
tra-se desnecessária a desincompatibilização do dirigen-
te de empresa privada contratante com ente público.
2. Precedentes.
3. Recurso a que se dá provimento. 

Decisão:
Por unanimidade, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimen-
to, para restabelecer a sentença e o registro.

ACÓRDÃO N° 20.071, DE 05/09/2002 - RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL N° 20.071 - RIO DE JANEIRO/RJ

Relator:
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
Recurso especial. Recebido como recurso ordinário. Registro. Eleições 
2002. Desincompatibilização. Policial civil (art. 1º, II, l, da LC nº 64/
90). Afastamento de fato. Não-comprovação. 
Recurso ordinário provido. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, recebeu o recurso como ordinário e 
lhe deu provimento, nos termos do voto do relator.
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RESOLUÇÃO N° 20.590, DE 30/03/2000 – CONSULTA N° 606
– BRASÍLIA/DF

Relator:
JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN

Ementa:
CONSULTA - Servidor Temporário - Candidatura a prefeito ou ve-
reador - Figura estranha ao âmbito do Direito Administrativo. não 
conhecimento.
Recebimento de vencimentos de dirigente ou representante sindical - 
candidato ao cargo de prefeito ou vereador - Matéria que escapa aos 
lindes do Direito Eleitoral.
É inelegível o filho ou neto de governador de estado quando con-
correr ao cargo de prefeito ou vereador em município localizado em 
estado sujeito a jurisdição deste - Aplicação do art. 14, par. 7 da 
Constituição Federal.
Dirigente ou representante de entidade municipal, estadual ou nacio-
nal que não receba imposto sindical ou qualquer outro tipo de recurso 
público - necessidade de afastamento para a candidatura a prefeito 
ou vereador.
É elegível servidor público efetivo municipal ao cargo de prefeito ou 
vereador ou prefeito de município integrante da mesma circunscrição.
Servidor público federal ou estadual sem atuação no município no 
qual pretende concorrer a candidatura de prefeito ou vereador não 
está sujeito a desincompatibilização.
Dirigente ou representante de associação profissional não reconheci-
da legalmente entidade sindical e que não receba recursos públicos 
- Candidatura a prefeito ou vereador - Não está sujeito a desincom-
patibilização.
É elegível secretário municipal - candidato a prefeito ou vereador em 
município integrante da mesma circunscrição.
É elegível vice-prefeito candidato a prefeito. 

Decisão:
Preliminarmente, por unanimidade, o tribunal não conheceu dos 
itens 4, 5, e 8 da consulta. Quanto aos outros itens, respondeu afir-
mativamente ao 1 e 6 e negativamente aos demais, nos termos do
 voto do relator.
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RESOLUÇÃO N° 21.370, DE 25/03/2003 – CONSULTA N° 857
– BRASÍLIA/DF

Relator:
ELLEN GRACIE NORTHFLEET

Ementa:
CONSULTA. CASAMENTO RELIGIOSO EQUIPARA-
DO AO CIVIL, SEGUNDO O NOVO CÓDIGO CIVIL BRA-
SILEIRO. ESPOSA INELEGÍVEL. MARIDO JÁ REELEITO. 
Com o advento do novo Código Civil, a esposa casada ecle-
siasticamente é equiparada à esposa casada civilmente. 
Está caracterizada a inelegibilidade pelo fato de o marido já ser pre-
feito reeleito. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu negativamente a primeira 
indagação e julgou prejudicada a segunda, nos termos do voto da 
relatora.

ACÓRDÃO Nº 21.874, DE 31/08/2004 - AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.874 – IBIPORÃ/PR

Relator: 
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa: 
Eleições 2004. Agravo Regimental. Recurso Especial. Negati-
va de seguimento. Desincompatibilização. Presidente. Farmácia 
comunitária. Convênio firmado com o Município. Incidência da 
alínea i do inciso II do art. 1º da LC nº 64/90. Dissídio não ca-
racterizado. Decisão regional que seguiu entendimento do TSE.
Agravo Regimental desprovido.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do relator.
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ACÓRDÃO Nº 22.227, DE 02/09/2004 – RECURSO ESPE
-CIAL ELEITORAL Nº 22.227 - NOVO ITACOLOMI/PR

Relator: 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REGISTRO DE CAN-
DIDATURA. APAE. NÃO CARACTERIZADA COMO SO-
CIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICÍPIOS. ART.
1o, III, b, 3, DA LC No 64/90. RECURSO PROVIDO.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provi-
mento, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 22.286, DE 23/09/2004 - AGRAVO RE- 
GIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL  Nº
22.286 – MUNDO NOVO/MS

Relator:
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO

Ementa:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2004. 
IMPUGNAÇÃO. REGISTRO DE CANDIDATO. PRAZO DE DE-
SINCOMPATIBILIZAÇÃO. TÉCNICO DA RECEITA FEDERAL.
- Para concorrer ao cargo de vereador, o servidor público ocupan-
te do cargo de técnico da Receita Federal deve se afastar do car-
go seis meses antes do pleito (art. 1o, II, d , da LC no 64/90).
Agravo regimental improvido.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo re-
gimental, nos termos do voto do relator.
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ACÓRDÃO N° 22.602, DE 20/09/2004 - AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N° 22.602 – IPUBI/PE

Relator:
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO

Ementa:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CAN-
DIDATO. INELEGIBILIDADE. 
EX-GENRO. PREFEITO. CANDIDATO. REELEIÇÃO.
É inelegível ex-genro do atual prefeito candidato à re-
eleição, na jurisdição do titular do mandato executivo, 
em razão de parentesco por afinidade na linha reta.
Agravo regimental não provido.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 22.642, DE 20/09/2004 – RECURSO 
ESPECIAL ELEITORAL Nº 22.642 – GOIÂNIA/GO

Relator: 
HUMBERTO GOMES DE BARROS

Ementa:
Secretário de Estado do Distrito Federal não está sujeito a desincom-
patibilização para se candidatar ao cargo de Vice-Prefeito de Goiânia.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu provimento,
nos termos do voto do relator. 

ACÓRDÃO Nº 22.668, DE 19/09/2004 - AGRAVO 
RE- REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

 Nº - 22.668 - SÃO JOÃO D`ALIANÇA/GO
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Relator: 
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO

Ementa: 
Agravo regimental. Recurso especial. Eleições/2004. Re-
gistro de candidato. Impugnação. Tabelião e oficial de Car-
tório. Ausência de desincompatibilização até três meses
anteriores ao pleito (art. 1º, II, l, da LC nº 64/90).
- Aplicabilidade do art. 1º, II, l, da LC nº 64/90 aos titulares de 
serventias judiciais ou extrajudiciais, oficializadas ou não, que 
se tornam inelegíveis se não se afastarem das funções até 3
(três) meses anteriores ao pleito (Resolução-TSE nº 14.239/94).
- Não configuração do afastamento de fato (Súmula nº 279/STF).
- Dissídio jurisprudencial não configurado (Súmula nº 291/STF).
Agravo regimental improvido.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 22.714, DE 18/09/2004 - RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL Nº 22.714 – ROSANA/SP

Relator: 
GILMAR FERREIRA MENDES

Ementa:
REGISTRO DE CANDIDATO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.
Policial militar afastado de suas funções para exercer cargo de 
direção de administração na Prefeitura Municipal desde o ano 
anterior à eleição até o primeiro semestre do ano eleitoral. Capa-
cidade de influência no pleito. Necessidade de desincompatibili-
zação de seis meses, prevista no art. 1º, II, a, 16, C.C. o III, b, 
3 e 4, C.C. o IV, a, C.C. o VII, b, da Lei Complementar nº 64/90. 
Recurso a que se nega provimento.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso, nos 
termos do voto do Relator.
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ACÓRDÃO Nº 22.733, DE 15/09/2004 – RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL Nº 22.733 – FLORIANO/PI

Relator:
HUMBERTO GOMES DE BARROS

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. Eleições 2004. Registro. Desincompati-
bilização. Servidor público. Cargo em comissão. Provimento.
A desincompatibilização de servidor público, efetivo ou comis-
sionado, pressupõe a exoneração. Não basta o abandono
ou o afastamento do serviço.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO N° 22.753, DE 18/09/2004 -  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL 
N° 22.753 – LONDRINA/PR

Relator:
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO

Ementa:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. FUNGI-
BILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMEN-
TAL. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO DE CANDIDATO. CARGO. 
VEREADOR. INDEFERIMENTO. AUTORIDADE POLICIAL. PEDIDO 
DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO NO PRAZO LEGAL. DEFERIMENTO A 
DESTEMPO. AFASTAMENTO DE FATO. AUSÊNCIA. PRECEDENTES.
1- Embargos de declaração recebidos como agravo regimental (Ac. nº 
4.004, rel. Min. Barros Monteiro; Ac. nº 21.168, rel. Min. Peçanha Martins).
2- A concessão do registro de candidatura ao cargo de verea-
dor dar-se-á somente com o afastamento de fato no prazo legal, 
mesmo que o pedido de desincompatibilização seja feito dentro 
do prazo e o deferimento a destempo (art. 1º, IV, c, c.c. o VII, b, 
da Lei Complementar nº 64/90 e Ac. nº 541, redator designado 
Min. Fernando Neves, e Ac. nº 16.595, rel. Min. Waldemar Zveiter).
Agravo regimental desprovido.
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Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, recebeu os Embargos como Agravo 
Regimental e lhe negou provimento, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO N° 23.152, DE 25/10/2004 - RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL N° 23.152 – SANTA TERESA/ES.

Relator:
CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. ELEGIBILIDADE. FILHO DE PREFEITO. ART. 14,
§ 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
- O filho do chefe do Poder Executivo só é elegível para o mesmo car-
go do titular quando este seja reelegível e tenha se afastado até seis 
meses antes do pleito.
- Recurso especial a que se nega provimento.

Decisão:
O Tribunal, por maioria, negou provimento ao Recurso, nos 
termos do voto do Ministro Carlos Velloso, que redigirá o 
Acórdão. Vencido o Ministro Caputo Bastos (Relator).

ACÓRDÃO N° 23.607, DE 11/10/2004 - AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N° 23.607 – COARI/AM

Relator:
GILMAR FERREIRA MENDES

Ementa: 
AGRAVO REGIMENTAL. REGISTRO DE CANDIDATO. DESINCOMPATI-
BILIZAÇÃO. 
Pode o Ministro Relator do feito proferir decisão monocráti-
ca quando o recurso especial for contrário à jurisprudência
do TSE, conforme prevê o art. 36, § 6º, do RITSE.
Prefeito que renuncia ao primeiro mandato pode se candidatar à ree-
leição. Precedentes.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
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Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Agravo Regi-
mental, nos termos do voto do Relator. Ausente, ocasional-
mente, o Ministro Sepúlveda Pertence. 

ACÓRDÃO N° 25.275, DE 20/04/2006 – RECURSO ESPECIAL 
ELEITORAL N° 25.275 – IBIRAREMA/SP

Relator:
JOSÉ AUGUSTO DELGADO

Ementa:
RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2004. CÔNJUGE. CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. ART. 14, § 5º, 6º E 7º, DA 
CF.
1- É inelegível o cônjuge de chefe do Poder Executi-
vo em primeiro mandato que não exerceu o mandato para 
o qual foi reeleito, por ter tido o seu diploma cassado.
2- O objetivo do § 7º do art. 14 da CF é impedir o conti-
nuísmo familiar na chefia do Poder Executivo, em bene-
fício da garantia da lisura e higidez do processo eleitoral.
3- É certo que, na jurisdição do chefe do Executivo, a ele-
gibilidade de parente  para o  mesmo  cargo  depende da 
renúncia daquele, nos seis meses que antecedem o plei-
to, e  de que o mandato atual não seja fruto de reeleição.
4- Recurso provido.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, conheceu e proveu o recurso,
nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 26.526, DE 25/09/2006 – RECURSO ESPECI-
AL ELEITORAL Nº 26.526 – FORTALEZA/CE.

Relator:
JOSÉ GERARDO GROSSI

EMENTA:
RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. CONHECIDO 
COMO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2006. REGISTRO DE CANDIDATURA. DE-
PUTADO FEDERAL. INELEGIBILIDADE. ART. 1º, II, d, C.C. V, a, E VI, DA 
LC Nº 64/90. INDEFERIMENTO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. AUDITOR 
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FISCAL DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. FISCALIZAÇÃO. LANÇAMENTO. 
CONTRIBUIÇÃO DE CARÁTER OBRIGATÓRIO. RECURSO DESPROVIDO.
É de 6 (seis) meses o prazo de desincompatibilização para o servidor pú-
blico que tem competência ou interesse no lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório.
Recurso desprovido.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, desproveu o recurso, 
na forma do voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 18.222, DE 02/06/1992 – CONSULTA N°
12.742 – BRASÍLIA/DF

Relator:
HUGO GUEIROS BERNARDES

Ementa:
Consulta. Pleito municipal de 1992. Diretor de banco estadual. Can-
didato a prefeito. Cumprimento das exigências da lei complementar 
n. 64/90. 
Deve haver desincompatibilização “stricto sensu”, que exige a exone-
ração do cargo no prazo de quatro meses (lei complementar n. 64/90, 
art. 1, II, “a”, n. 9, combinado com inciso IV, letra “a” do mesmo artigo). 

Decisão:
Tratando-se de hipótese regida pelo art. 1, II, letra “a”, n. 9 da LC 
n. 64, de 18.05.90, combinado com o inciso IV letra “a” do mesmo 
artigo, deve haver desincompatibilização “stricto sensu”, que exi-
ge a exoneração do cargo no prazo de quatro (4) meses. Unânime.

RESOLUÇÃO Nº 19.468, DE 12/03/1996 – CONS. Nº 100 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
ILMAR NASCIMENTO GALVÃO

Ementa: 
Secretário municipal, candidato a prefeito ou vice-prefeito em municí-
pio diverso daquele em que exerce o cargo.
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Inelegibilidade inexistente.
Entendimento que se colhe da norma do art. 1, IV, “a”, c/c inc. III, “b”, 4, 
e em conjugação com a expressão “em cada município”, contida no inc. 
VII, “b”, do mesmo artigo, que é de ser entendida como excluidora de 
servidor que presta serviço exclusivamente a municipalidade diversa da-
quela em que é ele candidato, salvo hipótese de município desmembrado.
Precedente do TSE (CONS. N° 7.744).
Consulta respondida em sentido negativo.
 
Decisão: 
Respondida nos termos do voto do ministro relator. Unanime.

RESOLUÇÃO Nº 19.491, DE 28/03/1996 – CONSULTA Nº 112 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
ILMAR NASCIMENTO GALVÃO

Ementa:
Eleição para vereador. Desincompatibilizações. Afastamentos.
De acordo com a norma do inciso VII, do art. 1, da LC 64/90, para 
candidatarem-se a câmara municipal deverão afastar-se, definitiva-
mente, de seus cargos, até seis meses antes do pleito, os relaciona-
dos nos seguintes dispositivos do referido artigo: inc. II, “a”; inc. III, 
“b”, NS. 1 a 3, no mesmo estado; e os do inc. III, “b”, 4, no mesmo
município (inc.VII, “a” e “b”, c/c inc. v, “a” e “b” e com inc. II, “a”, e 
III, “b”).
Devem observar os prazos de afastamento previstos nos respectivos 
dispositivos, os relacionados no inc. II, alíneas “b” a “j”, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no ter-
ritório do estado (inc.VII, “a”, c/c inc. v, “a”, e com inc. II, “b” a “j”);
O vice-presidente, o vice-governador e o vice-prefeito poderão candi-
datar-se, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos 
seis meses anteriores ao pleito não tenham sucedido ou substituído o 
titular (art. 1, parágrafo 2).
Os membros do ministério público e defensoria pública em exercício 
na comarca, deverão afastar-se nos quatro meses anteriores ao plei-
to, sem prejuízo dos vencimentos integrais (VII, “b”, c/c IV, “b”);
As autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no muni-
cípio, também deverão afastar-se, nas mesmas condições, quatro 
meses antes do pleito (VII, “b”, c/c IV, “c”);
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Os servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou en-
tidades da administração direta ou indireta da União, dos es-
tados, do distrito federal e do mesmo município, inclusive das 
fundações mantidas pelo poder publico, deverão afastar-se de 
seu cargo três meses antes do pleito, garantido o direito a per-
cepção de vencimentos integrais (resolução TSE n° 18.019).
Não se aplica aos titulares de cargos em comissão de livre exone-
ração o direito ao afastamento remunerado de seu exercício, nos 
termos do art. 1, II, “I”, da lei complementar n. 64/90.

Decisão:
Respondida. Unânime.

RESOLUÇÃO N° 19.492, DE 28/03/1996 - CONSULTA N° 
15.220 - BRASÍLIA/DF

Relator:
ILMAR NASCIMENTO GALVÃO

Ementa:
Inelegibilidade. Cunhado de governador. art. 14 parágrafo 7 da Cons-
tituição.
Os parentes consangüíneos e afins de governador, até o segundo 
grau, são inelegíveis para cargo eletivo nos municípios que integram 
o estado, salvo desincompatibilização definitiva do titular, ate seis 
meses antes ao pleito ou se já detentores do cargo eletivo e candida-
tos a reeleição.
precedentes do TSE (Consultas ns. 12.459 e recurso n. 10.669). 

Decisão:
Respondida afirmativamente. Unânime.

RESOLUÇÃO N° 19.508, DE 16/04/1996 – CONSULTA N° 135
– BRASÍLIA/DF

Relator:
JOSÉ BONIFÁCIO DINIZ DE ANDRADA

Ementa:
Consulta. Deputado federal.
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Desincompatibilização.
proprietários de emissoras radiofônicas - Desnecessidade.
Juiz de paz - Desnecessidade.
Defensores públicos - Prazo de quatro meses, se candidato a pre-
feito ou vice-prefeito; de seis meses, se candidato a vereador. 

Decisão:
Respondida nos termos do voto do Ministro relator. Unânime.

RESOLUÇÃO N° 19.519, DE 18/04/1996 – CONSULTA N° 140 
– BRASÍLIA/DF

Relator:
JOSÉ BONIFÁCIO DINIZ DE ANDRADA

Ementa:
Consulta. Secretaria-geral do PSDB.
Eleições municipais - Prefeito.
Diretor de autarquias, empresas públicas, socieda-
de de economia mista e fundações publicas e as man-
tidas pelo poder público. Desincompatibilização.
Prazo de quatro meses. 

Decisão:
Respondida nos termos do voto do Ministro relator. Unânime.

RESOLUÇÃO Nº 21.097, DE 14/05/2002 – CONSULTA Nº 769
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE 

Ementa: 
CONSULTA. DEPUTADO FEDERAL. 
I. Membro de direção escolar que pretenda concorrer a cargos eleti-
vos deverá, sujeitando-se tal ofício à livre nomeação e exoneração, 
afastar-se definitivamente do cargo em comissão que porventura 
ocupe, até 3 (três) meses antecedentes ao pleito (LC 64/90, art. 1°, II, l). 
II. Na hipótese do inciso anterior, se detentor de cargo efetivo 
na Administração Pública, terá direito à percepção de sua remu-
neração durante o afastamento legal. 
III. Precedentes: Res./TSE nos 18.019/92, Pertence; 19.491/96, 



28

Informativo Jurídico�

Ilmar Galvão; 20.610 e 20.623/00, Maurício Corrêa. 
IV. Impossibilidade de retorno à função comissionada após consuma-
da a exoneração.
V. consulta respondida negativamente.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu negativamente à 
consulta, nos termos do voto do relator.

RESOLUÇÃO Nº 20.116, DE 10/03/1998 – CONSULTA Nº 
389 – BRASÍLIA/DF

Relator: 
WALTER RAMOS DA COSTA PORTO 

Ementa:
Consulta. Inelegibilidade - Membro de Conselho de Adminis-
tração - Empresa concessionária de serviço público federal.
Aplicação do art. 1, inciso II, letra “I” da LC 64/90.

Decisão: 
Respondida afirmativamente. Unânime.

RESOLUÇÃO N° 20.539, DE 16/12/1999 - CONSULTA N°521 - 
BRASÍLIA/DF

Relator:
EDSON CARVALHO VIDIGAL

Ementa:
Magistrados e membros do tribunal de contas. Elegibilidade. Desin-
compatibilização e filiação partidária.
1. Para concorrer as eleições, o membro do tribunal de contas terá 
que estar afastado de forma definitiva do seu cargo pelo menos por 
6 (seis) meses (Lc n. 64/90, art. 1, II, “a”, 14), devendo satisfazer a 
exigência constitucional de filiação partidária nesse mesmo prazo.
2. Precedentes.

Decisão:
Por unanimidade, o tribunal respondeu que o afastamento deve ser 
definitivo ate 6 (seis) meses antes da eleição.
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RESOLUÇÃO Nº 20.579, DE 21/03/2000 – CONSULTA Nº
590 – BRASÍLIA/DF

Relator: 
EDSON CARVALHO VIDIGAL

Ementa:
Consulta. Câmara de vereadores. Presidente. parentes. Elegibilidade. 
Desincompatibilização.
1.Não há necessidade de desincompatibilização por parte do pre-
sidente da câmara de vereadores para que seus parentes possam 
concorrer a qualquer cargo eletivo na mesma circunscrição eleitoral, 
salvo se, nos seis meses anteriores ao pleito, houver substituído, ou 
em qualquer época sucedido o titular do poder executivo municipal.

Decisão: 
Por unanimidade, o tribunal respondeu negativamente a consulta, nos 
termos do voto do relator.

RESOLUÇÃO Nº 20.598, DE 13/04/2000 – CONSULTA Nº 
571 – BRASÍLIA/DF

Relator:
WALTER RAMOS DA COSTA PORTO

Ementa:
Consulta. Senador. A luz do art. 14, parágrafo 8, I, da Constituição 
federal, que diz:
“O militar alistável e elegível, atendidas as seguintes condições:
I - Se contar menos de dez anos de serviço, devera afastar-se da
atividade;” indaga:
“afastar-se da atividade, o que significa?”
Respondida nos seguintes termos: 
O afastamento do militar, de sua atividade, previsto no art. 14, pa-
rágrafo 8, I, da Constituição, deverá se processar mediante demis-
são ou licenciamento ex-officio, na forma da legislação que trata do 
serviço militar e dos regulamentos específicos de cada forca armada.

Decisão: 
Por unanimidade, o tribunal respondeu a consulta nos termos do voto
do relator.
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RESOLUÇÃO Nº 20.601, DE 18/04/2000 – CONSULTA Nº 613
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
WALTER RAMOS DA COSTA PORTO

Ementa:
Consulta. deputado federal - PPB.
Prazos para afastamento de funcionários, nas seguintes hipóteses:
1. O primeiro caso refere-se a funcionário que exerce cargo de chefia 
regional em um órgão no município x, e se candidatara a cargo
no município y, sendo que a gestão do órgão abrange o município y.
2. O segundo refere-se a candidatos que são servidores municipais, 
mas que serão candidatos em outros municípios, onde uma adminis-
tração não interfere na outra.”
Não se conheceu da primeira hipótese e quanto a segunda ao 
servidor de um município, que se candidate a posto eletivo em outro 
município, não se aplica inelegibilidade da alínea l, do art. 1, II, da lei 
complementar 64/90.
 
Decisão: 
Por unanimidade, o tribunal respondeu a consulta, nos termos do 
voto do relator.

RESOLUÇÃO Nº 20.632, DE 23/05/2000 – CONSULTA Nº 629
– RIO DE JANEIRO/RJ

Relator:
MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA

Ementa:
CONSULTA. ELEIÇÕES MUNICIPAIS. SERVIDORES PÚBLICOS CELE-
TISTAS NÃO OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO. DESINCOMPA-
TIBILIZAÇÃO. 
1. É de 3 (três) meses anteriores ao pleito o prazo de afastamento 
dos servidores públicos celetistas que não ocupam cargo comissiona-
do, sendo-lhes assegurado o direito à percepção de seus vencimentos
integrais (Lei Complementar nº 64/90, artigo 1º, II, “l”). 
2. É, entretanto, de 6 (seis) meses o prazo de desincompatibilização 
quando tais servidores têm competência ou interesse no lançamen-
to, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de 
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caráter obrigatório (Lei Complementar nº 64/90, artigo 1º, II, “d”).

Decisão: 
Por unanimidade, o Tribunal respondeu a consulta nos termos do
voto do Relator.

RESOLUÇÃO Nº 21.026, DE 12/03/2002 – CONSULTA Nº 710 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
FERNANDO NEVES DA SILVA

Ementa:
Titular. Poder Executivo. Reeleição. Mandato subseqüente. Candidatu-
ra. Vice. 
1. O titular de cargo do Poder Executivo que se reelegeu em um 
segundo mandato subseqüente não pode se candidatar a vice, mes-
mo tendo se desincompatibilizado, por renúncia, nos seis meses ante-
riores à eleição a que pretende concorrer, porque isso poderia resultar 
no exercício de um terceiro mandato sucessivo, o que é expressamente 
vedado pela Constituição da República. Precedente: consulta n° 689. 
2. Os vices que substituíram os titulares, seja em um primeiro 
mandato ou já reeleitos, poderão se candidatar à titularida-
de do cargo do Poder Executivo, desde que a substituição não 
tenha ocorrido nos seis meses anteriores ao pleito. Havendo 
o vice - reeleito ou não - sucedido o titular, poderá se candida-
tar à reeleição, como titular, por um único mandato subseqüente.
3. Conforme dispõe a Res./TSE n° 20.114, de 10.3.1998, relator 
Ministro Néri da Silveira, “o titular de mandato executivo que re-
nuncia, se eleito para o mesmo cargo, vindo, assim, a exercê-lo 
no período imediatamente subseqüente, não poderá, entretanto, 
ao término desse novo mandato, pleitear reeleição, porque, do con-
trário, seria admitir-se, contra a letra do art. 14, § 5°, da Consti-
tuição Federal, o exercício do cargo em três períodos consecutivos”.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta nos termos do
voto do relator.
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RESOLUÇÃO 21.041, DE 21/03/2002 - CONSULTA N°745  -
BRASÍLIA/DF

Relator:
RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO FILHO

Ementa:
CONSULTA. DIRIGENTE OU REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO SIN-
DICAL. DIRIGENTE NATO. INTERESSE NA ARRECADAÇÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES COMPULSÓRIAS ARRECADADAS E 
REPASSADAS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DESINCOMPATIBILIZA-
ÇÃO. PRAZO DO ART. 1º, II, “G”, DA LC Nº 64/90 (QUATRO MESES). 
I- A teor do art. 1º, II, “g”, da LC nº 64/90, é de quatro meses o pra-
zo de desincompatibilização de dirigente ou representante sindical, 
ainda que, por força desse cargo, sendo dirigente ou representante 
nato, possua interesse na arrecadação e fiscalização de contribuições
compulsórias arrecadadas e repassadas pela Previdência Social. 
II - Prevalência dessa regra quando não se tratar de agente que, por 
força de lei, tenha competência para fiscalização, lançamento e arre-
cadação de receitas. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do 
voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.437, DE 07/08/2003 – CONSULTA N° 896
– BRASÍLIA/DF

Relator:
FERNANDO NEVES DA SILVA

Ementa:
Consulta. Inelegibilidade. Parentesco. 
1. Vereador, cunhado de governador de estado, não pode candi-
datar-se a prefeito em município localizado dentro da mesma área 
de jurisdição, salvo se o titular afastar-se de suas funções seis meses
antes do pleito. 
2. Em casos de parentesco, a inelegibilidade ocorre no território de 
jurisdição do titular do cargo. 
3. O vereador, candidato ao cargo de prefeito, não precisa desincom-
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patibilizar-se do cargo, salvo se se tratar de município desmembrado 
e se o edil for presidente da Câmara Municipal e tiver substituído 
o titular do Executivo Municipal nos seis meses anteriores ao pleito. 
4. Nos casos de desmembramento de municípios, não é possível ao titular 
de chefia do Poder Executivo, no pleito imediatamente seguinte, candi-
datar-se a idêntico ou diverso cargo no município desmembrado daquele 
em que está a exercer o mandato, bem como seu cônjuge ou parentes. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.440, DE 07/08/2003 – CONSULTA N° 904 
– BRASÍLIA/DF

Relator:
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
Consulta. Deputado federal. Respondida nos seguintes termos: 
1. O irmão do governador de um estado não pode candidatar-se a 
prefeito ou vice-prefeito da capital daquele estado, salvo se o irmão 
governador se desincompatibilizar do cargo até seis meses anteriores 
ao pleito. 
2. Para concorrer ao cargo de prefeito ou vice-prefeito, secretário de 
estado deverá observar o prazo de quatro meses, conforme previsto 
no art. 1º, IV, a, c.c. o inciso II, a, 12, da LC nº 64/90. 
3. A matéria escapa à competência da Justiça Eleitoral. Não-conheci-
mento. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da terceira indagação e 
respondeu às demais nos termos do voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.470, DE 21/08/2003 – CONSULTA N° 912 
– BRASÍLIA/DF

Relator:
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO
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Ementa:
ELEITORAL. CONSULTA. CANDIDATURA A PREFEITO E VICE-PRE-
FEITO. DIRIGENTE DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA A MUNICÍ-
PIOS. RECEBIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO OU PATROCÍNIO DE 
ÓRGÃO PÚBLICO. NECESSIDADE DE AFASTAMENTO DEFINITIVO. 
1. Candidatos aos cargos de prefeito e vice-prefeito devem 
afastar-se, em definitivo, de seus cargos de direção em entida-
de de assistência a municípios, mantida com recurso público, no 
prazo de 4 (quatro) meses, como condição de sua elegibilidade. 
2. Consulta respondida afirmativamente.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu afirmativamente à consulta, 
nos termos do voto do relator. 

RESOLUÇÃO Nº 21.482, DE 02/09/2003 – CONSULTA Nº 919 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS

Ementa:
CONSULTA. ELEIÇÃO 2004. PREFEITO REELEITO. RENÚNCIA 
ATÉ SEIS MESES ANTES DO PLEITO. CANDIDATO AO CARGO DE 
VEREADOR NO MESMO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. 
Nos termos do art. 14, § 6º, da Constituição Federal e na linha 
da jurisprudência desta Corte (Cta nºs 841-RJ, rel. Min. Fernando 
Neves, DJ 27.2.2003, e 893-DF, rel. Min. Barros Monteiro, sessão 
de 12.8.2003), o prefeito pode candidatar-se ao cargo de verea-
dor, no mesmo município, desde que renuncie ao seu mandato até 
seis meses antes do pleito, sendo irrelevante, no caso, se o chefe 
do Executivo municipal está no primeiro ou no segundo mandato.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu afirmativamente à consulta, 
nos termos do voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.493, DE 09/09/2003 – CONSULTA N° 928 
– BRASÍLIA/DF
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Relator:
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
Consulta. Deputado Federal. Prefeito e vice-prefeito. Cônjuges. 
Respondida nestes termos: 
1. Se os cônjuges - A e B - forem eleitos prefeito e vice-prefei-
to de um município, poderão concorrer à reeleição aos mesmos 
cargos, para um único período subseqüente, independentemente de
desincompatibilização. 
2. Se os cônjuges - A e B - concorrerem e forem reeleitos prefeito e 
vice-prefeito, B é inelegível tanto para prefeito como para vice-prefei-
to, tenha ou não sucedido a A no curso do mandato. 
3. Se B, eleito vice-prefeito, para um primeiro período, cônjuge de A, 
eleito prefeito, também para um primeiro período, havendo sucedido 
o titular, no período, poderá ser candidato a prefeito, independente-
mente de desincompatibilização nos últimos seis meses. Se houver 
substituído, haverá necessidade de que A renuncie seis meses antes
do pleito. 
4. Se B, cônjuge de A, assumir a Prefeitura Municipal, A - prefeito em 
primeiro período - poderá concorrer à reeleição. No plano das possi-
bilidades, B somente poderá assumir o cargo se dele A estiver afasta-
do. 
5. Na hipótese de B substituir A - seu cônjuge e prefeito - por qual-
quer tempo, B poderá concorrer à reeleição a vice-prefeito, conforme 
Resolução/TSE nº 20.148/98, relator Min. Eduardo Alckmin. No caso
de sucessão, B resulta inelegível para o cargo de vice-prefeito. 
6. B, cônjuge de A, eleitos para um primeiro período, vice-prefeito e 
prefeito, sucedendo a A, na chefia do Poder Executivo, no primeiro 
mandato, poderá candidatar-se a prefeito, independentemente de
prazo de desincompatibilização. 
7. Pode B, vice-prefeito eleito para um primeiro período, concorrer 
ao cargo de prefeito, para o qual também poderia A, prefeito eleito 
para um primeiro período, desde que A renuncie seis meses antes do
pleito. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do 
voto do relator. 



36

Informativo Jurídico�

RESOLUÇÃO Nº 21.530, DE 09/10/2003 – CONSULTA Nº 956
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS

Ementa:
CONSULTA. MEMBRO DE TRIBUNAL DE CONTAS. FILIAÇÃO. DESIN-
COMPATIBILIZAÇÃO. CANDIDATURA A CARGO DE PREFEITO E VICE-
PREFEITO. PRAZO. 
Os membros dos tribunais de contas, embora dispensados de filia-
ção partidária nos termos fixados em lei ordinária, qual seja, de um 
ano, haverão de obter essa condição de elegibilidade a partir de sua 
desincompatibilização, ou seja, no prazo de quatro meses anteriores
ao pleito.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do 
voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.547, DE 28/10/2003 – CONSULTA  N° 961
– BRASÍLIA/DF

Relator:
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO

Ementa:
CONSULTA. ELEGIBILIDADE. PARENTE. COMPANHEIRO. TITULAR.
Não é inelegível filho(a) de companheiro(a) de prefeito(a) municipal, 
na circunscrição correspondente ao município, desde que candidato 
a cargo diverso e o titular se desincompatibilize seis meses antes do 
pleito; podendo concorrer também ao mesmo cargo do titular, desde 
que este não tenha sido reeleito e se desincompatibilize do cargo de
prefeito seis meses antes do pleito.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu negativamente à primeira 
indagação e positivamente quanto à segunda, nos termos do voto do 
relator.
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RESOLUÇÃO N° 21.582, DE 04/12/2003 – CONSULTA N° 981
– BRASÍLIA/DF

Relator:
FERNANDO NEVES DA SILVA

Ementa:
Consulta. Ex-genro divorciado da filha de prefeito em exercício do 
primeiro mandato. Candidatura ao mesmo cargo na eleição subse-
qüente. Possibilidade. Exigência de afastamento definitivo do titular 
até seis meses antes do pleito. Precedentes: Res.-TSE nº 21.099 e 
Acórdão nº 3.043. 
Dissolução matrimonial. Sentença transitada em julgado no decorrer 
do mandato do chefe do Poder Executivo. Manutenção do parentesco 
por afinidade. Incidência do art. 14, § 7º, da Constituição Federal. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do 
voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.645, DE 02/03/2004 – CONSULTA N° 995
– SALVADOR/BA

Relator:
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
No território da jurisdição do titular dos cargos a que se refere o §  
7º do art. 14 da CF, o seu cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
afins, até o segundo grau ou por adoção, somente são elegíveis para 
o mesmo cargo se aquele também o for. (Res.-TSE nº 21.099/2002, 
rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 20.6.2002, e Res.-TSE nº 21.406/2003,
rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 1º.7.2003. 
Para concorrer aos cargos de prefeito e vice-prefeito, os secretários 
municipais devem afastar-se dos cargos no prazo dos quatro meses 
que antecedem o pleito, de acordo com art. 1º, inciso II, a, 1, em 
combinação com os incisos III, b, 4, e IV, a, da Lei Complementar nº 
64/90, conforme já definido na Res.-TSE nº 19.466/96, da relatoria
do Ministro Marco Aurélio. 
O cônjuge do prefeito reeleito é inelegível tanto para prefeito como 
para vice-prefeito, tenha ou não lhe sucedido no curso do mandato. 
É a Constituição da República que veda tornar-se perene o poder de 



38

Informativo Jurídico�

membros da mesma família, conforme expresso no § 7º do seu art. 
14, do que resulta a jurisprudência do TSE.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 21.661, DE 16/03/2004 – CONSULTA N° 997
– BRASÍLIA/DF

Relator:
CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO

Ementa:
CONSULTA. INELEGIBILIDADE. CUNHADO. PREFEITO REELEITO. 
“Na linha da atual jurisprudência desta Corte, no território de juris-
dição do titular, são elegíveis o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, desde que o titular não 
esteja no exercício de mandato conquistado em face de sua reelei-
ção e se desincompatibilize seis meses antes do pleito” (Resolução-
TSE no 21.406, de 10.6.2003, rel. Min. Francisco Peçanha Martins). 
Consulta respondida negativamente.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu negativamente à consulta,
nos termos do voto do relator. Ausente a Ministra Ellen Gracie.

RESOLUÇÃO N° 21.696, DE 30/03/2004 – CONSULTA N° 
1.015 – BRASÍLIA/DF

Relator:
FERNANDO NEVES DA SILVA

Ementa:
Consulta - Candidatura - Cônjuge - Prefeito - Município diverso - Possi-
bilidade - Desincompatibilização - Desnecessidade - Exceção - Municí-
pio que resulte de desmembramento, fusão e incorporação - Vedação. 
1. É possível a candidatura de cônjuge de prefeito reeleito para 
o mesmo cargo em outro município do mesmo estado, sendo 
vedada apenas em localidade que resulte de desmembramen-
to, incorporação ou fusão do município em que o referido pre-
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feito exerce seu cargo. Precedente: Res.-TSE nº 21.297/2002. 
2. É desnecessária a desincompatibilização de prefeito reeleito a fim de 
que seu cônjuge se candidate em outro município, porquanto o § 6º do art. 
14 da Carta Magna exige esse afastamento para os titulares que preten-
dam concorrer a cargo diverso, mas não para cônjuge ou parentes deles.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator. 

RESOUÇÃO Nº 21.736, DE 04/05/2004 – CONSULTA Nº 1019 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
CONSULTA. PRAZO DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. SECRETÁRIO DE ES-
TADO. CANDIDATURA CARGO PREFEITO. 
Para concorrer ao cargo de prefeito ou vice-prefeito, o secretário de 
Estado deverá observar o prazo de quatro meses para desincompati-
bilizar-se, conforme previsto no art. 1º, IV, a, c.c. o II, a, 12, da LC 
nº 64/90.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator. Ausente a Ministra Ellen Gracie.

RESOLUÇÃO Nº 21.738, DE 04/05/2004 – CONSULTA Nº 1.035
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
Elegibilidade. Eleição 2004. Mesma circunscrição. Nora, viúva, de
prefeita reeleita. Período subseqüente. 
Se o chefe do Poder Executivo Municipal já se encontra no exer-
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cício do segundo mandato, é inelegível para o mesmo cargo e para 
o cargo de vice-prefeito no pleito subseqüente, estendendo-se 
esta vedação também a seus parentes (CF, art. 14, §§ 5º e 7º). 
Elegibilidade a cargo diverso (vereador), desde que haja desincompa-
tibilização do titular do Executivo Municipal até seis meses anteriores
ao pleito.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator. Ausente a Ministra Ellen Gracie.

RESOLUÇÃO N° 21.808, DE 08/06/2004 – CONSULTA N° 1.070 
– BRASÍLIA/DF

Relator:
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS

Ementa:
CONSULTA. ELEIÇÃO 2004. ELEGIBILIDADE. PARENTESCO POR AFI-
NIDADE (NOVO CÓDIGO CIVIL). FILHO DE COMPANHEIRA DO CHEFE
DO EXECUTIVO MUNICIPAL.
I- O filho da companheira do chefe do Executivo Municipal poderá 
candidatar-se ao cargo de vereador no mesmo território de jurisdição 
do titular, desde que este se desincompatibilize seis meses antes do
pleito.
II- Em havendo renúncia, nos seis meses antes do pleito, do titular 
do Executivo Municipal que esteja no exercício do segundo mandato,
o filho da companheira poderá concorrer ao cargo de vereador. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Carlos Velloso.

RESOLUÇÃO Nº 22.095, DE 04/10/2005 – CONSULTA Nº 1154 
– BRASÍLIA/DF

Relator:
FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA
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Ementa:
CONSULTA. MATÉRIA ELEITORAL. DISCIPLINA. CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. FILIAÇÃO PARTIDÁ-
RIA. CANDIDATURA. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. ADVENTO. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. VEDAÇÃO.
I - Compete ao TSE responder às consultas que lhe forem feitas em 
tese, por autoridade federal ou entidade representativa de âmbito na-
cional, acerca de tema eleitoral “(...) do próprio Código, de legislação 
esparsa ou da Constituição Federal” (Precedente: Cta nº 1.153/DF,
rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 26.8.2005).
II - Os membros do Ministério Público da União se submetem à ve-
dação constitucional de filiação partidária, dispensados, porém, de 
cumprir o prazo de filiação fixado em lei ordinária, a exemplo dos 
magistrados, devendo satisfazer tal condição de elegibilidade até 
seis meses antes das eleições, de acordo com o art. 1º, inciso II, 
alínea j, da LC nº 64/90, sendo certo que o prazo de desincompa-
tibilização dependerá do cargo para o qual o candidato concorrer.
III - Não se conhece de questionamentos formulados em termos 
amplos. 
IV - A aplicação da EC nº 45/2004 é imediata e sem ressalvas, abran-
gendo tanto aqueles que adentraram nos quadros do Ministério Públi-
co antes, como depois da referida emenda à Constituição.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu a consulta, nos termos do
voto do Relator.

RESOLUÇÃO Nº 22.119, DE 24/11/2005 – CONSULTA Nº 1187 
- BELO HORIZONTE/MG

Relator: 
HUMBERTO GOMES DE BARROS

Ementa: 
Consulta. Governador. Renúncia. Inelegibilidade. Afastamento.
I- O Governador de Estado, se quiser concorrer a outro cargo eletivo, 
deve renunciar a seu mandato até seis meses antes do pleito (CF, art. 
4, § 6º).
II- A renúncia do Governador em primeiro mandato, até seis meses 
antes do pleito, torna elegíveis os parentes relacionados no art. 14, § 
7º, da Constituição Federal.
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III- A renúncia do Governador, até seis meses antes da eleição, torna 
seus parentes elegíveis (CF, art. 14, § 7º) para cargo diverso, na 
mesma circunscrição.
IV- Presidente da Câmara Municipal que exerce provisoriamente o 
cargo de Prefeito não necessita desincompatibilizar-se para se candi-
datar a este cargo, para um único período subseqüente.

Decisão: 
O Tribunal, por maioria, respondeu afirmativamente a consulta, nos 
termos do voto do relator. Vencido o Ministro Presidente quanto ao 
último item. Ausente o Ministro Carlos Velloso.

RESOLUÇÃO Nº 22.129, DE 15/12/2005 – CONSULTA Nº 1179 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO

Ementa: 
CONSULTA. DIREITO ELEITORAL CONSTITUCIONAL. VICE QUE SUCE-
DE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. CANDIDATURA AO CARGO DE 
TITULAR EM NOVO PLEITO. REELEIÇÃO CARACTERIZADA. CANDIDA-
TURA A OUTRO CARGO ELETIVO. NECESSIDADE DE RENÚNCIA PARA
AFASTAR A INELEGIBILIDADE.
1. O vice que passou a ser chefe do Poder Executivo, em qualquer 
esfera, somente disputa a reeleição se pleiteia o cargo de titular que
ocupa por sucessão.
2. Já definiu o STF que a Emenda Constitucional nº 16/97 não alterou
a regra do § 6º do art. 14 da Constituição Federal.
3. Se o vice que se tornou titular desejar ser eleito para o car-
go de vice, deverá renunciar ao mandato de titular que ocu-
pa até seis meses antes do pleito, para afastar a inelegibilidade.

Decisão: 
O Tribunal, por maioria, respondeu negativamente à consulta, nos 
termos do voto do Ministro Gilmar Mendes. Vencidos os Ministros
Marco Aurélio (relator) e Caputo Bastos.

RESOLUÇÃO N° 22.141, DE 09/02/2006 – CONSULTA N° 1024 
– BRASÍLIA/DF
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Relator:
JOSÉ GERARDO GROSSI
Ementa:
Consulta. Defensor público estadual candidato à Câmara de Vereado-
res (LC nº 64/90, art. 1º, IV, b, c.c. VII, b). 
O direito à percepção dos vencimentos/remuneração do defensor pú-
blico estadual candidato a vereador deverá ser analisado à luz da LC n. 
80/94, bem como das leis orgânicas das defensorias públicas estaduais.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta nos termos do
voto do relator.

RESOLUÇÃO N° 22.169, DE 14/03/2006 – CONSULTA N° 1.199
– BRASÍLIA/DF

Relator:
JOSÉ GERARDO GROSSI

Ementa:
Consulta. Reitores. Vice-reitores. Prazo. Desincompatibilização. Car-
gos municipais, estaduais e federais.
Respondida nos seguintes termos:
Itens 1 e 2: 
A desincompatibilização somente é exigida dos reitores de uni-
versidades, que deverão afastar-se definitivamente de seus cargos
e funções:
1. Até seis meses antes do pleito, para concorrerem aos cargos de: 
- Presidente e vice-presidente da República (art. 1º, II, a, 9, da LC nº 
64/90); governador e vice-governador de estado e do Distrito Fede-
ral (art. 1º, III, a, da LC nº 64/90); senador (art. 1º, V, a, da LC nº 
64/90); deputado federal, estadual ou distrital (art. 1º , VI, a, da LC
nº 64/90); e vereador (art. 1º, VII, a, da LC nº 64/90).
2. Até quatro meses antes do pleito, para concorrerem aos cargos de:
- Prefeito e vice-prefeito (art. 1º, IV, a, da LC nº 64/90).
Item 3:
Não há necessidade de desincompatibilização para o dirigente de fun-
dação de direito privado não mantida pelo poder público.
Item 4:
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Incompetência da Justiça Eleitoral. Não conhecido.
Item 5:
Prejudicado.
Item 6:
Não versa sobre matéria eleitoral. Não conhecido. 

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à conulta, nos termos do
voto do relator.

RESOLUÇÃO Nº 22.230, DE 08/06/2006 – CONSULTA Nº 1.237 
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
JOSÉ AUGUSTO DELGADO

Ementa:
CONSULTA. PRAZO PARA DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. DELEGADO FE-
DERAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO. EQUIVA-
LÊNCIA DE ATRIBUIÇÕES A SECRETÁRIO GERAL DE MINISTÉRIO.
1. “A circunstância de poder identificar-se, pelos dados da consulta, a 
situação individual que, no momento, corresponda com exclusividade 
à hipótese formulada, não impede o seu conhecimento, salvo se a 
questão é objeto de litígio já manifestado e posto à decisão da Justiça 
Eleitoral”. (Precedente: consulta nº 706, rel. Min. Sepúlveda Perten-
ce, DJ de 1º.2.2002).
2. Havendo equivalência entre os cargos de delegado federal do Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário e as atribuições exercidas pelos 
secretários-gerais dos ministérios, expressamente nominados no item 
16 da alínea a do inciso II do art. 1o da LC no 64/90, são aqueles ine-
legíveis, salvo afastamento definitivo dos seus cargos, nos seguintes 
prazos: a) até seis meses antes do pleito, para concorrerem aos cargos 
de presidente e vice-presidente da República, de governador e vice-
governador de Estado e do Distrito Federal, de senador, de deputados 
federal, estadual ou distrital e de vereador; b) até quatro meses antes
do pleito, para concorrerem aos cargos de prefeito e vice-prefeito.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, respondeu à consulta, nos termos do
voto do relator.
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RESOLUÇÃO N° 22.493, DE 13/09/2004 - AGRAVO REGIMEN-
TAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITORAL N° 22.493 – PACAJUS/
CE

Relator:
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

Ementa:
Eleições 2004. Recurso Especial. Registro de candidatura. Pre-
feito. Conselho Municipal de Saúde. Desincompatibilização. Pra-
zo. Três meses antes do pleito (art. 1º, II, l, da LC nº 64/90). 
Negativa de seguimento. Agravo Regimental. 
Para atender à condição, é suficiente que não tenha exercício de fato
 no cargo.
Desprovimento.

Decisão:
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do relator.

RESOLUÇÃO Nº 22.627, DE 13/11/2007 – PETIÇÃO Nº 2710
– BRASÍLIA/DF

Relator: 
MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA

Ementa:
PETIÇÃO. SERVIDOR DO FISCO. ALTERAÇÃO DO ENTENDI-
MENTO FIRMADO NA RESOLUÇÃO-TSE Nº 19.506/96. DI-
REITO A AFASTAMENTO REMUNERADO. IMPOSSIBILIDADE.
A Lei Complementar nº 64/90 estabeleceu distinção entre o servidor 
público efetivo comum e aqueles aludidos em seu artigo 1º, II, “d”,  
aos quais não se assegura o afastamento remunerado pretendido.
Pedido indeferido.

Decisão: 
O Tribunal, por unanimidade, indeferiu o pedido, na forma do voto do 
Relator.



JURISPRUDÊNCIA 
DO TRE/ES
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ACÓRDÃO N°72, DE 12/05/2005 - RECURSO ELEITORAL N°
603 - JAGUARÉ/ES

Relator:
FÁBIO CLEM DE OLIVEIRA

Ementa:
ELEIÇÃO MUNICIPAL. RENOVAÇÃO DE ELEIÇÃO MAJORITÁRIA (CE, 
ART. 224). DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. PRAZO. PRELIMINAR DE PERDA 
SUPERVENIENTE DE PRESSUPOSTO RECURSAL. REJEITADA. RECURSO
PROVIDO.
I - Na hipótese de renovação de eleição conforme o art. 224 do Código 
Eleitoral a elegibilidade ou não dos candidatos será decidida à vista da
 situação existente na data do pleito anulado.
II - Não obstante, quem pretender valer-se do disposto no item I, deverá 
afastar-se do cargo gerador de inelegibilidade, que atualmente ocupe,
nas 24 horas seguintes à sua escolha pela convenção partidária.
III - Recurso conhecido e provido.

Decisão:
À unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada de perda 
superveniente de pressuposto recursal para, quanto ao mérito, por 
igual votação, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do e.
Relator.

ACÓRDÃO N° 174, DE 16/08/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
452 - BREJETUBA/ES

Relator:
FLÁVIO CHEIM JORGE

Ementa:
REGISTRO DE CANDIDATO. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO. SERVIDOR 
PÚBLICO NÃO ENQUADRADO COMO FISCAL DE RENDA. PRAZO DE 3
MESES
Se aplica apenas aos “fiscais de renda” o art. 1º, II, ‘d’ c/c VII, ‘a’ 
e ‘b’ da LC 64/90 e não ao recorrente, que é agente de fiscalização
sanitária, cujo prazo é de 3 meses.
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Decisão:
À unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Eminente Relator.

ACÓRDÃO N° 180, DE 16/08/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
435 - AFONSO CLÁUDIO/ES

Relator:
FÁBIO CLEM DE OLIVEIRA

Ementa:
RECURSO INOMINADO - REGISTRO DE CANDIDATURA - MILITAR - 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO - INELEGIBILIDADE.
Militar que não exerce função de comando não é considerado 
“autoridade militar”, para os fins da Lei Complementar nº 64/90, 
portanto o prazo para a sua desincompatibilização para concorrer a 
qualquer cargo e em qualquer eleição é de três meses, o mesmo dos 
demais servidores públicos compreendidos no artigo 1º, inciso II, letra
“l”, da LC nº 64/90.
Recurso conhecido e improvido. 

Decisão:
À unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Eminente Relator.

ACÓRDÃO N° 198, DE 19/09/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
489 - BOM JESUS DO NORTE/ES

Relator:
FÁBIO CLEM DE OLIVEIRA

Ementa:
PRESIDENTE DE ASSOCIAÇÃO MANTIDA INDIRETAMENTE E 
PARCIALMENTE COM RECURSOS PÚBLICOS - CANDIDATURA A
VEREADOR - PRAZO DE AFASTAMENTO.
O presidente de associação mantida, mesmo que indireta e 
parcialmente, com recursos públicos necessita afastar-se do cargo 6 
(seis) meses antes do pleito em que pretende candidatar-se a Vereador
para adquirir elegibilidade.
Precedentes do TSE (Consulta nº587 e 20.645).
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Decisão:
À unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada para, por 
igual votação, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do e. 
Relator

ACÓRDÃO N° 254, DE 30/08/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
 428 - AFONSO CLÁUDIO/ES

Relator:
RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

Ementa:
RECURSO ELEITORAL PLEITEANDO O REGISTRO DE CANDIDATURA 
- PROCURADOR REGIONAL OPINA PELO PROVIMENTO - 
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
A documentação juntada aos autos pela recorrente, no plano físico, 
comprova que a mesma desincompatibilizou-se no prazo estipulado 
pela Lei Complementar nº 64/90, ou seja, 03 (três) meses antes das
eleições municipais.
Assim, o provimento do recurso, com o conseqüente deferimento do 
registro de candidatura da recorrente ao cargo de vereador pelo PT, é
a saída correta.

Decisão:
À unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do e. Relator.

ACÓRDÃO N° 262, DE 30/08/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
481 - AFONSO CLÁUDIO/ES

Relator:
RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

Ementa:
RECURSO ELEITORAL PLEITEANDO O REGISTRO DE CANDIDATURA 
- PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL OPINA PELO PROVIMENTO 
- RESTANDO CARACTERIZADO QUE O RECORRENTE NÃO OCUPAVA 
CARGO DE DIREÇÃO, COMANDO OU CHEFIA, O PRAZO DE 
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DESINCOMPATIBILIZAÇÃO É DE 03 (TRÊS) MESES - CONHECIMENTO
DO RECURSO COM RESPECTIVO PROVIMENTO.

Verifica-se que o recorrente é sargento da Polícia Militar, nunca ocupou 
o cargo de direção, comando ou chefia na mencionada corporação, 
e o prazo para se desincompatibilizar de suas funções é de 03 (três) 
meses, equiparando-se ao servidor público, devendo-se, portanto, 
deferir o registro de sua candidatura para o pleito de 2004. Recurso 
eleitoral provido para reformar “in totum” a sentença do MM. Juiz
Eleitoral de piso.

Decisão:
À unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do e. Relator.

ACÓRDÃO N° 265, DE 30/08/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
537 - AFONSO CLÁUDIO/ES

Relator:
ALEXANDRE MIGUEL

Ementa:
RECURSO. INDEFERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. 
SERVIDOR ESTADUAL. POLICIAL CIVIL QUE NÃO EXERCE FUNÇÃO 
DE COMANDO OU CHEFIA. CANDIDATO A VEREADOR. PRAZO 
DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO: 03 (TRÊS) MESES DA DATA DAS 
ELEIÇÕES MUNICIPAIS, A TEOR DO ART. 1º, INCISO II, ALÍNEA “L” DA 
LEI COMPLEMENTAR N.º 64/90. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, 
PARA QUE SEJA REFORMADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZ DE
1º GRAU.

Decisão:
À unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do e. Relator.

ACÓRDÃO N° 295, DE 01/09/2004 - RECURSO ELEITORAL N°
502 - SANTA TEREZA/ES

Relator:
GUSTAVO VARELLA CABRAL


